
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO MANTENINHA 
- 	 Estado de Minas Gerais 

Legislatura 201712020 

Á Mesa Diretora da Câmara Municipal de São João do Manteninha, Estado 

de Minas Gerais. 

INDICAÇÃO N° 3 	12021 
amara MuncipaI de São João 

do ManterIfflia -  MC 
Protocolo N°ÍL) 

Data:i4/fJI_/ 2—Hora: 

"incIoná rio da Câmara 

José Batista de Oliveira, Vereador eleito e empossado para a 

Legislatura 2021/2024 que ao fim subscreve, vem respeitosamente perante 

Vossas Excelências, na forma regimental, depois de ouvido o Soberano 

Plenário desta Casa de Leis, requerer que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 

Que o Chefe do Executivo Municipal, no uso de suas 

atribuições legais, junto ao DER, providencie dois redutores de 

velocidade ou seja radares na BR 381, sendo um próximo a UBS e 

outro antes da decida da SERRA DO CANIVETE no distrito de DIVINO 

DAS PALMEIRAS, no município de São João do Manteninha". 

JUSTIFICATIVA DA INDICAÇÃO: 

Prezados Colegas de bancada, como é de meu conhecimento, os 

moradores daquele lugar correm riscos de morte, e também na decida da 

serra, já aconteceu vários acidentes pelo motivo dos veículos descerem em 

alta velocidade, sendo assim, com a colocação dos radares, o problema será 

resolvido, 
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Os moradores daquele lugar, antecipadamente ficaram satisfeitos e 

agradecidos por esta atitude. 

Por essas razões, solicito apoio dos colegas para aprovação da 

presente indicação para depois ser enviado ao Prefeito Municipal para que 

este viabilidade a indicação acima mencionada. 

Câmara Municipal de São João do Manteninha/MG, 14 de janeiro de 

2021. 

JOSE! 5ATISTA DE OLIVEIRA 

Vérdador 
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